
aos Deficiêntes Físicos de Lençóis Pta.

14.08.18 MINISTRO DA FAZENDA SECRET. RECERA FEDERAL - DARF Despesas correntes Municipal R$ 11,83

14.08.18 GUIA de RECOLHIMENTO - I.S.S Despesas correntes Municipal R$ 135,36

21.08.18 Despesas correntes Municipal R$ 613,65

27.08.18 Despesas correntes Municipal R$ 1.455,69

28.08.18 Despesas correntes Municipal R$ 1.726,27

28.08.18 Despesas correntes Municipal R$ 1.798,16

28.08.18 JOSÉ GERALDO FREITAS DUTRA Despesas correntes Municipal R$ 1.798,16

28.08.18 F. G. T. S Despesas correntes Municipal R$ 1.193,44

29.08.18 AGUINALDO MEDOLA Despesas correntes Municipal R$ 1.798,16

29.08.18 MARIA EDUARDA GIANGARELL Despesas correntes Municipal R$ 1.612,98

R$ 12.143,70

Despesas Realizadas R$ 12.143,70

SALDO ATUAL R$ 17.045,59

Lençóis Paulista , 05 de SETEMBRO de 2.018

Declaramos que os valores acima conferem com o Demostrativo Integral das Receitas e Despesas do Exercício, elaborado nos moldes das Instruções 

vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

SALDO ANTEROR R$ 16.627,99

Recursos Recebidos R$ 12.500,00

Rendimentos Aplicação Financeira R$ 61,30

VALOR TOTAL Recebido em :

SARA E. ANDREOTI PEREIRA - FR.

TOTAL

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

TELEFÓNICA - VIVO

C. P. F. L

02.707.587/0001-07

DATA DOC. ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

ENDEREÇO e CEP : Rua Pernambuco, 333 - Jd. Cruzeiro – CEP : 18.680 – 490 - Lençóis Pta.

RESP. pela ENTIDADE : Edson Santiago dos Santos

Lei Municipal nº. 5.056 de 13 / 12 / 2.017

OBJETO :
Execução dos Serviços Assistenciais de Ação Continuada, Contemplando Ações de Atendimento 

15 / 08 / 2.018 12.500,00R$                                   

EXERCÍCIO : 2.018

ENTIDADE BENEFICIÁRIA : ADEFILP – Associação dos Deficientes Físicos de Lençóis Paulista

C.N.P. J :

TIPO de CONCESSÃO : TERMO de FOMENTOS - 001 / 2.018

GABRIEL HENRIQUE SANCHES

ANEXO 7

REPASSES AO TERCEIRO SETOR

RELAÇÃO DOS GASTOS

ÓRGÃO CONCESSOR : PREFEITURA  MUNICIPAL de LENÓIS PAULISTA

LEI AUTORIZADORA : 



Lençóis Paulista , 05 de SETEMBRO de 2.018


